
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

P R O C E S S O: T C – 06.319/19 
Administração direta. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL do PREFEITO MUNICIPAL de NAZAREZINHO, 
Sr. Salvan Mendes Pedrosa, relativa ao exercício de 
2018. PARECER CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS DE GOVERNO. Emissão de acórdão, em 
separado, contendo as demais decisões. 
Recurso de Reconsideração. Conhecimento e 
provimento parcial. Emissão de novo parecer prévio, 
desta feita favorável à aprovação das contas de 
governo. Regularidade com ressalvas das contas de 
gestão. Exclusão da totalidade do débito imputado. 
Redução do valor da multa aplicada. Manutenção das 
demais decisões. 
 

 
 

P A R E C E R    P P L – T C- 00202/20 

 
CONSIDERANDO o Recurso de Reconsideração 

interposto; 
 
CONSIDERANDO o mais do que dos autos consta; 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO 

TC-06.319/19, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, decidem emitir Parecer favorável à 
aprovação das contas de governo do Prefeito do Município de 
NAZAREZINHO, Sr. SALVAN MENDES PEDROSA, relativas ao 
exercício de 2018. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 02 de dezembro de 2020. 
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